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Nome Carreira Categoria Posição
remuneratória Vinculo Motivo

da cessação
Data

da cessação

Álvaro José Pereira Dias  . . . . . Assistente Operacional Assistente Operacional  2.ª e 3.ª Quadro Rescisão por Mútuo 
Acordo.

31-12-2013

João José Santos Marques  . . . . Assistente Técnico . . . Assistente Técnico . . . 9.ª e 10.ª Quadro Aposentação. . . . . . . 28-02-2013
José Carlos de Oliveira Lou-

reiro.
Assistente Operacional AssistenteOperacional 1.ª e 2.ª CIT Rescisão por Mútuo 

Acordo.
31-12-2013

Maria Emília Sá Almeida Amaral Docente  . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 299 Quadro Aposentação. . . . . . . 30-06-2013
Maria Salette Felícia da Cruz Ri-

beiro Gomes.
Docente  . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . 340 Quadro Aposentação. . . . . . . 31-07-2013

 14 de janeiro de 2014. — O Diretor, Carlos Alberto Borges de Oliveira.
207562666 

 Aviso n.º 1681/2014
Nos termos do disposto do n.º 3, do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, faz -se público que se encontra afixada nos 
Serviços Administrativos e no placard da sala de pessoal não docente 
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de 
dezembro de 2013.

Para efeitos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, o pessoal 
não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

14 de janeiro de 2014. — O Diretor, Carlos Alberto Borges de Oli-
veira.

207562658 

 Aviso n.º 1682/2014
Nos termos do disposto do n.º 3, do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, faz -se publico que se encontra afixada no 
placard da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente 
com referência a 31 de agosto de 2013.

Para efeitos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, os professores 
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

14 de janeiro de 2014. — O Diretor, Carlos Alberto Borges de Oliveira.
207562633 

 Direção-Geral de Planeamento e Gestão Financeira

Despacho n.º 1817/2014
Por despacho do Senhor Diretor -Geral, de 31 de janeiro de 2013, foi 

autorizada a licença sem remuneração, nos termos do artigo 234.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, à técnica superior Maria Helena 
Fonseca Agostinho Freixinho, do mapa de pessoal da Direção -Geral de 
Planeamento e Gestão Financeira do Ministério da Educação e Ciência, 
pelo período até um ano, com inicio a 1 de junho de 2013.

22.01. 2014. — O Subdiretor -Geral, Luís Miguel Bernardo Farrajota.
207564715 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Declaração de retificação n.º 85/2014
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 1187/2014, publicado 

no Diário da República n.º 17, de 24 de janeiro de 2014, que determina 
a constituição de duas comissões integradas por representantes dos 
departamentos governamentais aí identificados e por entidades com 
intervenção de reconhecido mérito na área da infância e juventude, nos 

 Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade
 e da Segurança Social

Despacho n.º 1818/2014
Através do Despacho n.º 1142/2014, de 15 de janeiro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 23 de janeiro de 2014, designei 
como técnica especialista do meu gabinete a licenciada Susana Martins 
Branco.

Verificando -se uma inexatidão no determinado no ponto 2, procede-
-se à respetiva retificação, pelo que a sua redação passa a ser a se-
guinte:

«2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o estatuto remuneratório da designada 
é o dos adjuntos.»

É aditado ao citado despacho um ponto 5, com a seguinte redação:

«5 — A designada fica autorizada a exercer atividades compreendi-
das na sua especialidade profissional, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.»

23 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Solidariedade e 
da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho.

207579044 

termos do disposto nos n.ºs 5 e 6 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 37/2013, de 11 de julho, retifica -se o seguinte nos nºs. 1.1. e 2.1.:

Onde se lê

«1.1. Três representantes do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social»

Deve ler -se

«1.1. Três representantes ou personalidades indicadas pelo Minis-
tério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social»;

Onde se lê

«2.1. Três representantes do Ministério da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social:

a) Procuradoria -Geral Adjunta Lucília Gago, que coordena a 
mesma»

Deve ler -se

«2.1. Três representantes ou personalidades indicadas pelo Minis-
tério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social:

a) Procuradora -Geral Adjunta Lucília Maria das Neves Franco 
Morgadinho Gago, que coordena a mesma».

29 de janeiro de 2014. — Pelo Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, o Chefe do Gabinete, Gabriel Osório de Barros.

207579425 

 Escola Secundária Viriato, Abraveses — Viseu

Aviso n.º 1680/2014
Para cumprimento no estabelecido na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa 

do pessoal que cessou funções no ano civil de 2013: 




